
PORTARIA Nº 1304/2018 
DE 28 DE JUNHO DE 2018

  
  

Revoga a Portaria nº 509/2017 

  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela  Lei  Complementar  nº  02,  de 12 de
novembro de 1990, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º. Revogar a Portaria nº 509/2017, datada de 07 de março de 2017, que
designou o Promotor de Justiça EDUARDO LIMA DE MATOS para, sem
afastamento das suas atribuições na 14ª Procuradoria de Justiça, responder,
concomitantemente  com  a  Promotora  de  Justiça  ADRIANA  RIBEIRO
OLIVEIRA, a partir de 08/03/2017, pela 5ª Promotoria de Justiça dos Direitos
do Cidadão de Aracaju, especializada no meio ambiente, urbanismo e relevância
pública. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir do dia
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01 de julho de 2018, revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência e cumpra-se. 

  
Eduardo Barreto d’Avila Fontes 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO
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